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FERTILIZAGAO IN VITRO OU MICROINJEGAO INTRACITOPLASMATICA DE ESPERMATOZOIDE COM
ESPERMATOZOIDES DE DADOR
(Casal de sexo diferente com infertilidade)

Consentimento Informado

As técnicas de Procriagdo Medicamente Assistida (PMA) sao um conjunto de métodos clinicos e laboratoriais entre cujos
objetivos se inclui 0 aumento significativo da probabilidade de um casal infértil conseguir a gravidez que procura.

A Fertilizagéo In Vitro (FIV) e a Microinjegao Intracitoplasmatica de Espermatozoide (ICSI: Intracytoplasmic Sperm Injection)
com espermatozoides de dador tém indicagdes definidas e a sua utilizagdo deve obedecer, por isso, a critérios clinicos
rigorosos.

De um modo simplificado, estas técnicas incluem os seguintes passos:

Estimulacédo do desenvolvimento e maturagao das células reprodutoras femininas — os ovocitos — através do recurso
a medicamentos injetaveis; a resposta dos ovarios a estes medicamentos é variavel de mulher para mulher e é
controlada com analises efou ecografias com intervalos a definir caso a caso.

Punc&o dos ovarios para recolha (aspiragao) de ovacitos (é efetuada por via vaginal, sob anestesia local ou sedacéo).
Preparagao dos espermatozoides.

Procedimentos laboratoriais que tém como objetivo a fecundagéo dos ovécitos pelos espermatozoides e consequente
formagao de embrides.

Transferéncia de embrides para o Utero - 0 nimero de embrides a transferir € variavel de acordo com a situagao
concreta de cada casal, podendo ser 1 ou 2.

Alguns pontos fundamentais merecem ser salientados:
A selegao e avaliagdo dos dadores sé podem ser realizadas em centros para tal expressamente autorizados.

Existem rastreios clinicos e laboratoriais obrigatérios, que s&o da responsabilidade dos centros que procedem a
avaliagéo e selegéo de dadores.

E dever dos dadores fornecerem com verdade todas as informagdes solicitadas sobre a sua salde e eventuais
doengas familiares.

A doacéo de gametas é voluntéria, de carécter benévolo e ndo remunerada (embora possa haver uma compensacgéo
estritamente limitada ao reembolso das despesas efetuadas ou dos prejuizos direta e imediatamente resultantes da
dadiva).

As pessoas nascidas em consequéncia de processos de PMA com recurso a d&diva de gdmetas ou embribes podem
obter, junto dos competentes servigos de salde, informagdes de natureza genética que Ihes digam respeito, bem
como obter junto do CNPMA informagao sobre a identificagdo civil do dador, desde que possuam idade igual ou
superior a 18 anos. Em caso algum o dador podera ser havido como progenitor das criangas nascidas com a utilizagéo
destas técnicas (n.° 2 do artigo 10.° da Lei n.° 32/2006, de 26 de julho).

Séo contudo abrangidos por um regime de confidencialidade da identidade civil do dador, exceto nos casos em que
estes autorizem de forma expressa o levantamento do anonimato (Lei n.° 48/2019, de 8 de julho):

a) Os embribes resultantes de doagbes anteriores ao dia 7 de maio de 2018 e utilizados até cinco anos apés a
entrada em vigor da presente lei;

b) Os gémetas resultantes de doagdes anteriores ao dia 7 de maio de 2018 e utilizados até trés anos apés a
entrada em vigor da presente lei;

¢) As dadivas que tiverem sido utilizadas até ao dia 7 de maio de 2018.

Todas as criangas nascidas com a utilizago destas técnicas sao sempre havidas como filhos/as de quem, com a
pessoa beneficidria, tiver consentido no recurso a técnica em causa, nos termos do artigo 14.°, nomeadamente a
pessoa que com ela esteja casada ou unida de facto, sendo estabelecida a respetiva parentalidade no ato de registo.
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O estabelecimento da parentalidade pode ser impugnado pela pessoa casada ou que viva em unido de facto com a
pessoa submetida a técnica de PMA, se for provado que n&o houve consentimento ou que a crianga ndo nasceu do
tratamento para que o consentimento foi prestado.

Por razbes vérias, pode haver necessidade de interromper o ciclo de tratamento antes da puncgéo para obteng&o dos
ovécitos, a mais frequente das quais € a resposta deficiente dos ovarios a medicagéo.

Em situacBes raras, a estimulagéo dos ovarios pode desencadear uma resposta excessiva, dando origem a designada
“sindrome de hiperestimula¢éo ovarica”, que, em certas circunstancias, pode atingir uma intensidade que obrigue a
um tratamento especifico em regime de internamento e, em situagdes verdadeiramente excecionais, pode colocar a
vida em risco.

A administracdo de medicamentos para sedag&o ou anestesia pode provocar reagdes individuais inesperadas, de
tipo alérgico ou outro.

Sendo a colheita dos ovécitos um ato cirdrgico, da sua execugdo podem, em casos muito raros, resultar complicagdes
(por exemplo, hemorragias ou infegdes) que justifiquem internamento hospitalar e que, em circunstancias
verdadeiramente excecionais, podem mesmo colocar a vida em risco.

Nenhuma destas técnicas garante a obteng&o de gravidez, sendo a taxa de sucesso muito variavel, nomeadamente
em func&o da realidade clinica do caso em concreto.

As gestacdes resultantes destas técnicas estdo sujeitas a complicagdes como quaisquer outras, incluindo a
implantag&o do embrigo fora do Utero, como por exemplo numa trompa.

Uma incidéncia ligeiramente aumentada de malformagdes nos recém-nascidos resultantes destas técnicas ndo pode
ser excluida.

Atransferéncia de mais do que um embri&o aumenta a probabilidade de gravidez miltipla; estas gestag¢des constituem
um maior risco para 0s recém-nascidos, nomeadamente pela maior possibilidade de parto pré-termo.

Né&o é possivel prever com seguranca a proporgao dos ovocitos que fecundardo em cada ciclo de tratamento.
No caso de se tentar a fecundagédo de mais ovécitos do que o nimero de embrides que se pretende transferir
para o Utero, existe a possibilidade de resultarem mais embrides viaveis do que os que poderdo ser transferidos.
Todos os embrides viaveis ndo transferidos serdo criopreservados. De acordo com a escolha do casal, os
embrides criopreservados poderdo ser utilizados posteriormente pelo casal, ou doados a outras pessoas
beneficiarias e/ou para investigagéo cientifica. Na auséncia de qualquer uma destas opgdes e, sem prejuizo do
alargamento do prazo de criopreservagéo dos embries por um novo periodo de trés anos, decorrido o prazo de
trés ou seis anos previsto na Lei, 0s embrides serdo descongelados e eliminados. Em alternativa, o casal podera
optar por aceitar que se tente fecundar apenas tantos ovécitos quantos os embrides que, de acordo com a boa
pratica médica, possam vir a ser transferidos para o Utero. Esta opg&o, no entanto, levara provavelmente a
obtengdo de um niimero menor (ou mesmo auséncia) de embribes para transferir e, por isso, a uma menor taxa
de gravidez.

Nos termos do n.° 3 do artigo 22.° da Lei n.° 32/2006, de 26 de julho, em caso de falecimento do parceiro
masculino do casal durante o tratamento, é permitida a transferéncia de embrides desde que tenha sido
previamente estabelecido, através de declaracéo escrita, que é esse o seu desejo para permitir a concretizagéo
de um projeto parental claramente definido.
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CONSENTIMENTO

Nés, abaixo assinados, declaramos que:

Lemos e compreendemos este documento, tal como as informagdes verbais e escritas que nos foram fornecidas,
incluindo a informagao sobre os custos do tratamento.

Foram esclarecidas as duvidas e respondidas as perguntas por nés colocadas.

Reconhecemos que este texto ndo pode descrever de forma exaustiva a totalidade das situagdes que possam vir
a ter lugar no futuro.

Entendemos e aceitamos as condigdes, riscos e limitagcdes destas técnicas, incluindo que ndo pode ser dada
qualquer garantia quanto ao decurso e desfecho final de uma gravidez obtida por Fertilizagdo In Vitro ou
Microinjegao Intracitoplasmatica de Espermatozoide.

Fomos informados das taxas de sucesso da aplicagdo destas técnicas neste centro nos ultimos dois anos.

Compreendemos que, independentemente do nimero de ciclos terapéuticos, este consentimento é valido e eficaz
até ser revogado por qualquer um dos membros do casal; em cada ciclo terapéutico, essa revogagéo sé pode ser
operada até a concretizagdo da transferéncia embrionaria.

Fomos informados e esclarecidos dos deveres dos beneficiarios previstos no artigo 13.°, n.° 2, da Lei n.° 32/2006,
de 26 de juho (‘A fim de serem globalmente avaliados os resultados médico-sanitarios e
psicossociologicos dos processos de PMA, devem os beneficiarios prestar todas as informagées
relacionadas com a satide e o desenvolvimento das criangas nascidas com recurso a estas técnicas”), pelo
que assumimos o0 compromisso de prestar estas informagdes. Assim, comprometemo-nos a devolver ao centro os
dois modelos de relatério médico, um a preencher pelo médico assistente, descrevendo as condigdes do parto e
as caracteristicas do recém-nascido, e um outro, preenchido pelo pediatra ou médico de familia assistente, no final
do primeiro ano de vida da crianga, bem como a responder a quaisquer questionarios sobre este tema que nos
sejam enviados no futuro pelo centro.

Fomos informados que os dados referentes ao(s) tratamento(s) efetuado(s) e os seus resultados terdo
obrigatoriamente que ser registados e conservados durante 75 anos e que poderdo, em regime de completo
anonimato, ser utilizados em trabalhos cientificos para apresentagao publica e/ou publicagéo.

Por isso, esclarecidos e de livre vontade, assumimos as obrigagdes decorrentes da celebrag&o do presente acordo e
damos o0 nosso consentimento para a execugdo de Fertilizagdo In Vitro ou Microinjegdo Intracitoplasmatica de
Espermatozoide com espermatozoides de dador como tratamento da nossa situagdo de infertilidade conjugal e para a
transferéncia de um nimero maximo de embrido(Ges).

Mais declaramos que (escrever Sim ou Nao):

Consentimos na possivel criagéo de mais embrides do que 0s que serao transferidos e na criopreservagéo
dos restantes embrides que cumpram critérios técnicos para tal.

NOME

ASSINATURA

N.° ID CIVIL/PASSAPORTE

NOME

ASSINATURA

N.° ID CIVIL/PASSAPORTE

Médicalo: / /
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